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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 10.315, DE 6 DE ABRIL DE 2020

 Prorroga, de ofício, a vigência de instrumentos e o prazo para
bloqueio dos restos a pagar de transferências voluntárias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI,
alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA: 

Art. 1º  Fica alterado, para 31 de dezembro de 2020, o término da vigência dos convênios, dos contratos de
repasse, dos termos de fomento, dos termos de colaboração, dos termos de parceria e de instrumentos congêneres,
cujas vigências seriam encerradas no período entre a data de publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março
de 2020, e o dia 30 de dezembro de 2020.

§ 1º  A prorrogação de prazo prevista no caput não obsta a apresentação da prestação de contas final para
aqueles instrumentos cuja execução do objeto tenha sido finalizada ou venha a ser finalizada durante o período de
que trata o caput.

§ 2º  Os órgãos e as entidades da administração pública federal deverão providenciar os ajustes, a que se
refere o caput, dos convênios, dos contratos de repasse, dos termos de fomento, dos termos de colaboração e dos
termos de parceria alterados na Plataforma + Brasil no prazo de até cento e vinte dias, contado da data de publicação
deste Decreto.

Art. 2º  O prazo de que trata o § 2º do art. 68 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, em relação a
restos a pagar inscritos no exercício de 2018 cujos recursos sejam aplicados de forma descentralizada, por meio de
transferências aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou às instituições privadas sem fins lucrativos, fica
prorrogado, excepcionalmente, para 14 de novembro de 2020.

Parágrafo único.  Fica mantido o disposto no inciso I do § 6º e no § 7º do art. 68 do Decreto nº 93.872, de 1986,
em relação aos restos a pagar de que trata o caput.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.4.2020
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Termo Aditivo 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

27.016 v029 micro 

1

Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 
875645/2018/MDR/CAIXA, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO FEDERAL, 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 
O MUNICÍPIO DE CURITIBA, NA FORMA ABAIXO: 

 
A União Federal, na qualidade de CONTRATANTE, por intermédio do Concedente Ministério do Desenvolvimento 
Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.353.358/0001-96, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei 
nº 759, de 12/08/1969, e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado 
na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, com 
sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, e 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, inscrito no CNPJ sob o nº 76.417.005/0001-86, na qualidade de CONTRATADO no Contrato 
de Repasse nº 875645/2018/MDR/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o presente Termo 
Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração da Cláusula DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA do Contrato 
de Repasse nº 875645/2018/MDR/CAIXA, de 30/07/2018, realizado segundo os termos do Programa Planejamento 
Urbano do Ministério do Desenvolvimento Regional, que passa a ter a seguinte redação: 
 
“CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
 
16 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua vigência iniciar-se-á na data de 
sua assinatura, encerrando-se no dia 31 de Outubro de 2021, possibilitada a sua prorrogação, mediante Termo Aditivo e 
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto na regulamentação que rege o presente instrumento.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato de Repasse ora aditado, 
ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor. 
 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original. 
 
Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve ocorrer dentro da vigência do 
Contrato de Repasse objeto deste Termo Aditivo. 
 
CURITIBA  , 07 de Dezembro de 2020 
Local/data 
 
 
 
Assinatura, sob carimbo, do CONTRATANTE  Assinatura do CONTRATADO 
Nome: CELIO AMERICO ALVES IZIDORO  Nome: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 
CPF: 481.487.689-00  CPF: 232.242.319-04 
 
Testemunhas 
 
 
Nome:   Nome:  

CPF:   CPF:  

 
Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Termo Aditivo em 
Conformidade) 
Nome: FABIO DANTAS CASSALI 
CPF: 691.705.170-53 


